
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 266/2023

Ementa

Altera a Lei Complementar  nº 223, de 26 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a criação,  extinção e
reestruturação do quadro de pessoal da Fundação Educacional da Estância Turística de Ibitinga – FEMIB e
dá outras providências.

Data da Norma

13/12/2023

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 36/2023 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  09/02/26 às 17:15:34

LC 266/2023
Fls. 1/4

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=41078


LEI COMPLEMENTAR N° 266, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Lei Complementar nº 223, de 26 de janeiro de 2022,
que  dispõe  sobre  a  criação,  extinção  e  reestruturação  do
quadro  de  pessoal  da  Fundação  Educacional  da  Estância
Turística de Ibitinga – FEMIB e dá outras providências.

A  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE  IBITINGA,  Estado  de  São  Paulo,  em  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  do
Município, e nos termos do Autógrafo nº 498/2023, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  extingue  5  vagas  de
Professores Especialistas, cria 4 vagas de Professores Mestres e 1 vaga de Professor Doutor,
altera a redação do artigo 11 e do Anexo II da Lei Complementar nº 223, de 26 de janeiro de
2022, que dispõe sobre a criação, extinção e reestruturação do quadro de pessoal da Fundação
Educacional da Estância Turística de Ibitinga – FEMIB.

Art.  2º  Ficam  extintas  5  (cinco)  vagas  de  Professores
Especialistas, criadas 4 (quatro) vagas de Professores Mestres e 1 (uma) vaga de Professor
Doutor no quadro de pessoal da Fundação Educacional da Estância Turística de Ibitinga –
FEMIB.

Art. 3º O artigo 11, da Lei Complementar nº 223, de 26 de
janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  11.  Ficam mantidos  os  empregos  públicos,  com requisitos  e  forma  de  nomeação,
constante do Anexo II, fazendo jus a remuneração constante da Tabela de Referência e
Valores — Anexo III.

Art. 4º O ANEXO II da Lei Complementar nº 223, de 26
de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

EMPREGOS DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO

QUANTIDADE                              DENOMINAÇÃO
1               um                                   Contador
2               dois                                 Técnicos em Contabilidade
1               um                                   Coordenador de Informática
1               um                                   Bedel
1               um                                   Bibliotecário
1               um                                   Recepcionista
3               três                                  Escriturário
5               cinco                                Serviços Gerais
1               um                                   Advogado
13             treze                                Professores Especialistas
16             dezesseis                         Professores Mestres
6               seis                                  Professores Doutores
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M.,
em 13 de dezembro de 2023.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente

LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 2
66

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

4/
12

/2
02

3 
15

:2
0:

03
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

5F
-4

F0
3-

58
07

-7
34

7.

Pag. 2/3

LC 266/2023
Fls. 3/4



LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 2
66

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

4/
12

/2
02

3 
15

:2
0:

03
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

5F
-4

F0
3-

58
07

-7
34

7.

Pag. 3/3

Assinado digitalmente por
ALINE COSTA VIZOTTO
318.228.828-85
Data: 14/12/2023 10:10

Assinado digitalmente por
CRISTINA MARIA KALIL
ARANTES 020.263.718-
22
Data: 14/12/2023 10:10

LC 266/2023
Fls. 4/4


